
 

       Câmara Municipal de Aracruz 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO 

 
 
 

PARECER 
 
 

PROPOSIÇÃO: Dispõe sobre o Projeto de Lei nº 105/2025, de autoria do 

vereador Jean Carlo Gratz Pedrini ( Mesa Diretora), que dispõe sobre o 

pagamento de abono e de valor adicional de auxílio alimentação aos sevidores 

públicos, estagiários e agentes políticos do poder legislativo do município de 

Aracruz e dá outras providências. 
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RELATOR: José Gomes dos Santos 

 

 
PELA CONSTITUCIONALIDADE DA PROPOSIÇÃO 
 
 

1- RELATÓRIO 
 

          Trata-se o Projeto de Lei n.º 105/2025, de autoria do vereador Jean Carlo 

Gratz Pedrini ( Mesa diretora), que dispõe sobre o pagamento de abono e de 

valor adicional de auxílio alimentação aos sevidores públicos, estagiários e 

agentes políticos do poder legislativo do município de Aracruz e dá outras 
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providências. 

É o que importa relatar.            

 

2- VOTO DO RELATOR 
 

          Este Relator opita e se manifesta pela constitucionalidade/legalidade do 

Projeto de Lei n.º 105/2025, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o 

pagamento de abono aos servidores do poder executivo do município de Aracruz 

e dá outras providências. 

 

 

3-  CONCLUSÃO 

         Ante todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, entendo que o 

Projeto de Lei nº 105/2025, de autoria do vereador Jean Carlo Gratz Pedrini ( 

Mesa Diretora), que dispõe sobre o pagamento de abono e de valor adicional de 

auxílio alimentação aos sevidores públicos, estagiários e agentes políticos do 

poder legislativo do município de Aracruz e dá outras providências. 

Assim, opino pela sua CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE da proposição. 

É o parecer, à superior consideração. 

 
 

Aracruz -ES . 03 de dezembro de 2025. 
 
 

José Gomes dos Santos 
LULA 

Vereador (PSB) 
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